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OF. Nº 2047/2024 – SEMOS

Linhares/ES, 03 de Outubro de 2024.

Ao Vereador

Juarez Santos Donatelli

Câmara Municipal de Linhares-ES

Assunto: Resposta ao ofício n° 039/2024

Prezado Vereador,

Considerando a solicitação pleiteada pelo nobre vereador quanto ao requerimento de

abrigo de ônibus na Rodovia ES 358, KM 13 que liga Linhares ao balneário do Pontal

do Ipiranga, na entrada da Comunidade do Recanto Alegre, Linhares/ES.

Considerando que a administração pública segue os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da probidade administrativa, é de

grande relevância que seja analisado cada caso concreto para que se proceda à

inspeção correta do requerimento ora em exame.

Considerando o apreço ao requerimento por ora suscitado, vimos por meio deste,

informar que as devidas análises estão sendo realizadas conforme de praxe.

Desde já agradecemos a atenção, e colocamo-nos à disposição, para os

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

JOÃO CLEBER BIANCHI

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
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